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ESPAÇO CORRETORES

A denúncia junto ao Creci é uma 
ferramenta fundamental para 
combater irregularidades e retirar 
do mercado imobiliário 'falsos 
corretores ‘ - pessoas que exercem 
ilegalmente a profissão, causam 
prejuízos e mancham a imagem 
dos corretores de imóveis 
profissionais.

O corretor de imóveis não deve 
resguardar ou encobrir atividades 
de corretagem de colega, ou 
empresa. A omissão contribui 
para o descrédito da profissão e 
causa prejuízo à sociedade.

Profissionais e consumidores que 
se sentem lesados ou desconfiem 
de exercício ilegal da profissão, ou 
sabe de alguma outra prática 
ilícita no setor, devem fazer 
denúncia.

O Creci-AL recebe denúncias (que 
podem ser até anônimas) pelo 
whatsapp: 98112-6776, ou pelo 
site: creci-al.gov.br

13 A 19 DE MARÇO/2022

A Fiscalização do Creci-AL 
desencadeou uma operação, na 
semana passada, nos municípios de 
São Miguel dos Campos, Campo 
Alegre e Arapiraca, para investigar 
denúncias feitas por corretores de 
imóveis da região.

Além de outras irregularidades, os 
fiscais flagraram oito pessoas atuando 
como 'falso corretor', conforme as 
denúncias. Os contraventores foram 

autuados por exercício ilegal da 
profissão.  ‘ 'Denuncie  que  nós 
apuramos, qualquer pessoa que esteja 
exercendo ilegalmente esta profissão 
e prejudicando os verdadeiros corre-
tores e a sociedade", ressaltou o 
presidente do Creci-AL, Sergio Cabral.

O Creci-AL recebe denúncias (que 
podem ser até anônimas) pelo what-
sapp: 98112-6776, ou pelo site: creci-
al.gov.br

Creci faz blitz  e autua ‘falsos corretores’ 
em São Miguel dos Campos e Arapiraca
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